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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
RECURSO N.º 312, DE 2009 

(Do Sr. Sandro Mabel e outros) 
 

 Requer que a apreciação do Projeto de Lei n.º 5710, de 2001 seja 
submetida ao Plenário, de acordo com o § 1º do art. 58 e § 2º do art. 
132 do RICD. 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.  
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Senhor Presidente: 

 

Os Deputados abaixo assinados, com base no art. 58, § 1º e Art. 132, § 2º do 

Regimento Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nº 5.710, de 2001, que “acrescenta parágrafo ao art. 543, da Consolidação da Leis do 

Trabalho, a fim de dispor sobre a indenização em caso de rescisão do contrato de empregado 

eleito para cargo de dirigente sindical ou suplente”. 

 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2009. 

Deputado Sandro Mabel  

PR / GO  

 
Proposição: REC 0312/09 
Autor da Proposição: SANDRO MABEL E OUTROS 
Data de Apresentação: 30/09/2009 
Ementa: Recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.710 de 
2001. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
Confirmadas 064 
Não Conferem 002 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 002 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 068 
 
Assinaturas Confirmadas 
ACÉLIO CASAGRANDE PMDB SC 
AELTON FREITAS PR MG 
AIRTON ROVEDA PR PR 
ANGELA AMIN PP SC 
ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
ARNALDO VIANNA PDT RJ 
BENEDITO DE LIRA PP AL 
CHICO ABREU PR GO 
CHICO DA PRINCESA PR PR 
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CLEBER VERDE PRB MA 
DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
DR. ADILSON SOARES PR RJ 
EDIGAR MÃO BRANCA PV BA 
EDMAR MOREIRA PR MG 
ERNANDES AMORIM PTB RO 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
FERNANDO CHIARELLI PDT SP 
GERSON PERES PP PA 
GORETE PEREIRA PR CE 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
HOMERO PEREIRA PR MT 
INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE 
JACKSON BARRETO PMDB SE 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JOÃO CAMPOS PSDB GO 
JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
JOÃO MAIA PR RN 
JOÃO OLIVEIRA DEM TO 
JOFRAN FREJAT PR DF 
JORGINHO MALULY DEM SP 
JOSÉ CHAVES PTB PE 
JOSÉ ROCHA PR BA 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PR MG 
LÁZARO BOTELHO PP TO 
LEO ALCÂNTARA PR CE 
LUCIANO CASTRO PR RR 
LUIS CARLOS HEINZE PP RS 
MANATO PDT ES 
MARCELO TEIXEIRA PR CE 
MÁRCIO MARINHO PR BA 
MARINHA RAUPP PMDB RO 
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
MILTON MONTI PR SP 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
OSÓRIO ADRIANO DEM DF 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
REBECCA GARCIA PP AM 
RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
ROBERTO BRITTO PP BA 
RODOVALHO DEM DF 
RONALDO CAIADO DEM GO 
SANDRO MABEL PR GO 
SEVERIANO ALVES PDT BA 
SUELI VIDIGAL PDT ES 
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VALDEMAR COSTA NETO PR SP 
VICENTE ARRUDA PR CE 
VICENTINHO ALVES PR TO 
VILSON COVATTI PP RS 
VINICIUS CARVALHO PTdoB RJ 
WILSON SANTIAGO PMDB PB 
ZONTA PP SC 
 
Assinaturas que Não Conferem 
DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
PAULO MALUF PP SP 
 
Assinaturas Repetidas 
JOÃO CARLOS BACELAR PR BA 
ROBERTO BRITTO PP BA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


